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Requerimento nº ___/2023/GDCL

REQUER a instalação da Patrulha Maria da Penha,
pela Polícia Militar, em Gurupi.

A Deputada que o presente subscreve vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos
termos regimentais, com anuência do plenário, REQUERER o envio de expediente ao
Excelentíssimo Senhor Governador, Wanderlei Barbosa, e ao Comandante da Polícia Militar do
Estado do Tocantins, para que proceda a instalação da Patrulha Maria da Penha em Gurupi, para
atender e acompanhar os casos de violência doméstica, naquele município.

JUSTIFICATIVA

A Violência Doméstica, é uma chaga que assola a Sociedade Brasileira em todas as suas classes
sociais, requerendo uma atuação mais firme por parte do Poder Público.

O município de Gurupi, figura nesse cenário de violência, sendo assim se faz necessário a
instalação por parte da Polícia Militar do Tocantins, a patrulha Maria da Penha, para que possa
acompanhar as mulheres que já passaram pelo trauma da violência doméstica e possuem medidas
protetivas deferidas pela Justiça.

Atuando na fiscalização do cumprimento das medidas através de visitas preventivas com o intuito
de proporcionar  mais segurança às vítimas.

Neste diapasão, requer-se a instalação da patrulha maria da penha, por parte da PM que atua em
Gurupi.

Destarte, pela relevância e importância social, conto com o apoio dos pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, aos 06 dias de março de 2023.
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